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Assunto:         PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 509/2024 

Autor:    Ver. Evaldo Paulino Garcia 

 

Ementa:       “Institui o “Março Roxo” no município de Costa Rica/MS, destinado à 
conscientização sobre a epilepsia.” 

 

SÍNTESE 
 
 

Está comissão recebe o presente Projeto de Lei Ordinária para análise e, em 
seguida, emitir parecer sobre sua tramitação para votação no plenário.  
 

CONCLUSÃO 
 

Portanto, após uma análise da matéria em questão, está comissão não 
observa nenhuma irregularidade, razão pela qual emite parecer FAVORÁVEL à 
tramitação do Projeto de Lei Ordinária Nº 509/2024. 
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